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Que seja feita a remoção dos carros apreendidos que fica na Rua: Emílio Jordão da

antiga delegacia civil.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 23 de Agosto de2022.

RUA: ERNESÍO HERCUTINO CORDEIRO, NE 199 _ TORIlAMA - PE _ cEP 55.1?5-000
E- MÂrt: ce m âra @toritem â. p-e.leg. br

www"toritame.Pe.leg.bÍ


